
LEI N2 320/81  

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Mu-
nicipal de Rabindia, Estado de São/ 
Paulo, no uso de sues atribuiçUs = 
que lhe são conferidas por lei,etc. 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de 
cretou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER:RECURSOS FINANCEIROS  

ARTIGO 12 — Fica o executivo Municipal autorizado a: 

I — Receber a Fundo Perdido, por repasse do Governo do Estado de São 
Paulo, através do Orçamento Programa da Secretaria de Estado de 

Negécios do Interior, recursos financeiros no valor de Cr$ 	 

1.000.000.00 (Hum milhão de cruzeiros); 
II — Assinar com a referida Secretaria de Estado, o Convênio necessá 

rio ao recebimento doa recursos financeiros fixados no inciso = 

anterior:. 
III — Dar cumprimento às cláusulas e condiça'es estabelecidas no Convâ 

nio a ser firmado; 
IV — Abrir crédito adicional especial, no valor de Cr$ 1.000.000,00= 

(Hum. milhão de cruzeiros), para efetuar as despesas com execu-
ção de obras prevista no Progrelma de apoio aos Municipios, da = 
Secretaria. do Interior. 
PARAGRAFO rNICO: A cobertura do crédito autorizado no inciso= 

IV, será efetgado mediante a utilização dos recursos a serem re 

passados. 
ARTIGO 22 — Os recursos financeiros mencionados no artigo an-

terior, destinar—se—ãot Construção de Guias e Sarjetas em várias 
ruas da cidade. 

ARTIGO 3Q — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiç5es em contrário. 

Prefeitura Munic ai de Rubinéia 
Em 13 de 	de 198— 

ÀTONIO AL ES 
ito Municipal 

Registrada e publica 	o livro p éprio com arquivamento no Cartório 
e Anéxos local, na data supra. de Registro 0 
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